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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00498/2025
Autor Ver. JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA
 
Excelentíssimo Senhor Eliel Silvino Nunes,  Vereador-Presidente da Câmara Municipal de   Guajará-
Mirim RO.

 
O Vereador que esta subscreve na forma regimental, conforme o Artigo nº 125 do Regimento

Interno desta Casa de Leis,  INDICA  ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Guajará Mirim,
Senhor  Fábio
Garcia  de  Oliveira  C/C  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  Senhor  Gerson  Maia
Gomes: Solicito, por meio desta, que seja implantado um redutor de velocidade (quebra-molas) na
Avenida 15 de Novembro, antecedendo o cruzamento com a Avenida Guaporé, nas proximidades da
Brasil Distribuidora. 

 
Justificativa:  O referido trecho possui intenso fluxo de veículos e já registra histórico de

acidentes no cruzamento da Avenida 15 de Novembro com a Avenida Guaporé, colocando em risco a
integridade de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. A ausência de redutores de velocidade faz
com que muitos condutores trafeguem em alta velocidade, aumentando a probabilidade de colisões. A
implantação de um quebra-molas no local contribuirá para a redução da velocidade dos veículos,
prevenindo acidentes e proporcionando maior segurança viária à população.

.

                                                  Guajará-Mirim (RO), 18 de Agosto de 2025.
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

Joaquim Sender Pinheiro Nogueira
Vereador - Progressistas
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Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA, Vereador (a), em
19/08/2025 às 12:06, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID 700494 e
o código verificador 3E08D950.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 CLAUDECIR LOPES DA SILVA SOUSA ***.082.642-** 19/08/2025 12:14
2 MASSUD JORGE BADRA NETO ***.362.542-** 20/08/2025 11:14
3 FABIO GARCIA DE OLIVEIRA ***.254.478-** 20/08/2025 11:21
4 ANTÔNIO LAUREANO NETO ***.392.132-** 20/08/2025 21:59
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